
..• 6.' ASSEMB"~'A
~. LEGISLAI'IVA

ESrADO DE GOIÁS

~ O poder da cidadania Q'Siilê'iõ

entidade que especifica.

A ASSEM GOIÁS, nos

termos do Art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a igreja LUZ PARA OS POVOS

_ MINISTÉRIO APOSTÓLICO DO SETOR MARECHAL RONDON - FAMA

_ GOIÂNIA-GO, inscrita no CNPJ sob nO02.104.297/0001-60, situada na

Rua 03 nO409 - Setor Marechal Rondon - Goiânia-Goiás.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Líder do PSC

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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JUSTIFICATIVA

A igreja Luz para os Povos - Ministério Apostólico

do Setor Marechal Rondon - Fama - Goiânia-GO, com sede nesta Capital,

tem por finalidade promover a pregação do evangelho, fazer discípulos,

batizá-los e instruí-los na doutrina bíblica, além de executar trabalhos de

natureza social incluindo as pessoas em projetos humanitários, visando

lhes proporcionar uma melhor qualidade de vida aos menos favorecidos.

Tendo em vista o caráter espiritual e social dos

serviços que presta, a concessão do título de utilidade pública estadual

representará um importante respaldo para que possa dar sequencia em

sua nobre missão.

A presente proposição atende às exigências

legais, juntando, para tanto, toda documentação necessária para

aprovação do aludido Projeto de Lei, a saber:1 - Estatuto da entidade

fotocopiado e autenticado atestando, inclusive, que os diretores não são

remunerados.2 - Personalidade Jurídica atestada pela inscrição no

CNPJ.3 - Declaração de autoridade pública atestando que a entidade está

em efetivo funcionamento e servindo à coletividade desinteressadamente.

Por ser legal e constitucional, conforme

estabelece a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que regulamenta a

Declaração de Utilidade Pública n Esta o de Goiás, solicito aos nobres

deputados o apoio a este projeto d

Sala das Sessões, 30 de abril de 2013.

Líder do PSC

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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AGSEP
Agência Goíana do Sistema

de Execução Penal ~

67..,::1'.,:. GOVERNODE,\r~",GOl
~. . .•... .' .... NOSSO ESTADO CRESCI, VOC~ (l(

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

Declaro para os devidos fins, que a igreja Luz para os Povos - Ministério

Apostólico do Setor Marechal Rondon - Fama - Goiânia, inscrita no CNPJ sob o nO

02.104.297/0001-60, situada na Rua 2 nO200 Qd. 7 Lt. 19/22 - Setor Marechal Rondon - Lado

1 e Rua 3 nO409 - Setor Marechal Rondon - Lado 2 - Goiânia - GO, se encontra em efetivo

funcionamento e prestando serviços sem fins lucrativos à comunidade.

Por ser verdade, firmo a presente.

Goiânia, 24 de abril de 2013.

Anlô11i~ar~ dmma
Delegado de Polícia Classe Especial

AG~NCIA GOIANA DO SISTEMA DE EXECUÇÃO PENAL - e-mail: secger.agsep@gmaiI.com
Av. 13 Radial, nO586, Bloco 1,2° andar, Setor Pedro Ludovico Goiânia - Goiás CEP: 74820-900

Telefone: (0**62) 3201-6004 Fax: (0**62) 3201-6030

mailto:secger.agsep@gmaiI.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contrfbulnte.

Confira os dados de 1dentifrcllÇão de Pessoa Jur1dica e, se hOlM!r qualquer diwrgêncla, prolridencle junto à
....RFB a sua atualização cadastral.

Cit.}-. ...~

HOMERO OE INSCRIÇ.l.O

02.104.29710001-60
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAo OATAOEABalTURA

CADASTRAL 0510211976

NOME EMPRESARIAl

LUZ PARA OS POVOS. MIIIISTERlOAPOSTOlICO 00 SETOIl MARECHAL RONOON FAMA

TITULO DO ESTABaECNENTO (NOME DE FANTASIA)

LUZ PARA OS POVOS. MIIIISTERlO APOSTOUCO

c6DtGO E DESCRIÇAO DA ATMOAOE ecONOMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 • Atlvldaeles de organlzaçlles religiosas

cóDIGO E DESCRlçAO DAS ATMOADES ECONOMICAS seCUNDÁRIAS
NIlO Inrorm ada

C60toO E DESCRtÇAo DA NATUREZA JURfOlCA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

lOGRADOURO

R2

CeP
74.56()..300

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAlRROtOtsTRfTO

SETOR MARECHAL RONOON

~ÚMERO

200

MUNtclPfO

GOIAIIIA

COMPLEMENTO

QUADRA7 LOTE 19/22

UF

ao
DATA DA SlTUAÇAo CADASTRAI.

0311112005

Monvo DE SJTUAçAO CADASTRAl

SfTUAÇÂO ESPECW. DATA OA SlTUAÇAo E$PECIAt-
Ap!OIi8do pela Instruçâo Normatila RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011.
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ESTAT1!TO DA IGREJA "LUZ PARA OS POVOS - MI .t~ltf;\;
APOSTOLICO - DO SETOR MARECHAL RONDON - ( >', ~,.

doíÂNIA-GÓ". .. '1I.£':~,:C;-\

ESTATUTO

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

CAPÍTULO I
li" '. ;::~r;!

DA NATUREZA, DENOMINAÇÃO, SEDE, COMPOSIÇÃO, FINS, ri
.,,',", 1"1,) ~:'~)

DURAÇÃO E FORO. :~:;;::"'C; ~&;:" ,\,':~: ;~'<
:i ;:'.' f',., J- ':. 'Il,

;':":'~:.~; (,::::i:~;::l
Art. 10 - A "Luz Para os Povos" - Ministério Apostólico - do Setor g~f:ecItãl E~l.l\k::;
Rondon - (Fama) - Goiânia-GO, antes denominada "Igreja Cristã Ef:f\tigélic~~:;;,;~
Luz Para os Povos", e "Igreja Internacional da Paz - Ministério LU?:?p)lraos ::::,\~
Povos do Setor Marechal Rondon em Goiânia-GO", aqui chamada "~~~~a";;.é \;:1' c',:

uma organização religiosa, beneficente, sem fins lucrativos, com :::':êi.ãef.li;r,i:] j";"

cidade de Goiânia, Estado de Goiás, sendo classificada pelo Códlg<f:~Ci';'lt '~:(,(,i,.'.:"..'.:,;.l.:

Brasileiro como "organização religiosa" (artigo 44, inciso IV, d,ã::;'rei N0- Ii)'l,

10.406/02 - C.C.B., na redação dada pela lei N° 10.825/03), constituíd'ãJl<
pessoa jurídica própria, com CNPJ 02.104.297/0001-60, estando registrada
sob o N° 50.585 livro A/4 página 212 errl 21 de Outubro de 1975, no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos da 23 Zona
em Goiânia-GO, cujo estatuto fora reformado no mesmo cartório em 27.05.85,
com foro na cidade de Goiânia, com prazo de duração indeterminado, tendo
sido declarada de utilidade pública municipal pela Lei N° 5.420 de 29 d
Novembro de 1978, e se acha estabelecida à Rua 03 N° 409 Setor Marecha
Rondon, onde responderá ativa e passivamente nos termos das leis civis do
Brasil.
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CAPITULOn

,,' l'
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Art. 2° - A Igreja compõe-se de ilimitado número de membros, sem distinção
de sexo, nacionalidade, raça, cor ou posição social,

Art. 3° - A Igreja tem por finalidade cultuar a Deus em espírito e em verdade,
promover e pregar o Evangelho do Nosso Senhor Jesus Cristo, fazer
discípulos e instruí-los em toda doutrina bíblica, batizando-os em nome do
Pai, do Filho e do Espírito Santo.

Art. 4° - A Igreja tem como única regra de fé e prática, e fonte de toda.,.,.
autoridade, as Sagradas Escrituras, do Velho e Novo Testamento (sessenta ~::::::: rr::,
seis livros) e a essência de sua doutrina está registrada na Confissão4~ ..Fé é'li':' ..:.i';::~' ~':;"
Doutrina do MLP. f.~:::: ::: '; ~ '•... i .;"",

i: .... ' ,.,.,." c;:) .;;:\;:t!

Art. 5° - A Igreja, conforme suas necessidades e interesses, poder~;'~dar~.i 1({;F'('
organizar e manter estabelecimentos educacionais/pedagógicos, c~s e ~S!;;::~>
esportivos devidamente autorizados pelos órgãos competentes do Got~tIto. '_,.,~! ,tEiJ

.•..•. ;:;:~~ (;:1':; "-li,,ª~"J.~ .•.~<.,.~",.'!.~.:.'.•.'~.'.•.~.:.:,~J!JD i.',.;:_~ opr' .~

t,:;
j ••l';I

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art. 6° - Constituem receita da Igreja Local:

1. Os dízimos.

2. As ofertas.

3. As doações.

4. Os pecúlios e as apólices.

5. As heranças, testamentos ou legados.

6. Os aluguéis.

7.

8.
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Art. 7° - Constituem o patrimônio da Igreja:

1. Os móveis e imóveis adquiridos pelo esforço comum da Igreja,
bem como aqueles recebidos como doação.

2. Os saldos bancários existentes.

3. Os equipamentos eletrônicos, elétricos, instrumentos musicais, bem
como todos os componentes de sonorização e acústica.

""1"
••••;':., ""1-'

~:;::::~;,::;;
"_",,,=,;.
{"", "':':1

2:i,5 ~;;':t
t';.:~,t.'i.'"
f'P'} '~~;:;l

~ Único - A Igreja poderá receber verbas governamentais para a
implantação de projetos sociais, assistenciais, culturais e outros, quer
seja da esfera federal, estadual ou municipal, ressaltando-se, todavia,
que não haja qualquer reciprocidade de vinculação político-partidária. ,:::::',:.

2. O Presbitério (grupos de doze).

1. A Assembléia Geral.

DA ORGANIZAÇÃO DA IGREJA .,,, .
,~2i} "",.;1

Art. 8° - A Igreja tem em sua estrutura de organização os seguintes ó~g~~s: ?':;i
<.."1;1"'" '.".t

CAPÍTULO 111

Art. 9° - A Assembléia Geral é o órgão maXUTIOda Igreja. Ela po e ser
ordinária ou extraordinária. É constituída por membros que não estejam
respondendo por atos de indisciplina, que tenham pelo menos 18 (dezoito)
anos e que residam na cidade de Goiânia-GO.

Art. 10° - As Assembléias Gerais Ordinárias se darão em:

1. No final de cada ano, em data escolhida pelo Presbitério para
receber relatórios. Receber prestação de contas do caixa central e
para receber o relatório do Conselho Fiscal.

2.

~ Único - As Assembléias Gerais Ordinárias serão
publicamente, através de documento afixado em local pr'
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

- 3 -
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Art. 120
- As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas e

instaladas tantas quantas vezes forem necessárias.

~1o - As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas
publicamente, através de documento afixado em local próprio na Igreja, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

1. Venda de imóveis da igreja.

Art. 130 - A Assembléia Geral se reunirá
seguintes deliberações:

~r-A Igreja Local poderá formar a sua assembléia representativa
composta de membros de cada segmento de sua liderança interna, sendo que"''':: ~~1::1
em hipótese alguma o número poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro )R:~ê.~oa~;~i;~!j"l"J!

e poderá, também, ser representada pelo Presbitério quando s.~;;;:l't1zei:<:;,~:;:::ta:;:
necessário. ,~;;;!r,'.',i.i:i;:.:;i,i g: :i!'!;if

..:".,;'.:'.:'.',:.,',.'.,',t.:.';.:,1'I;:;:;:jj"'''' .•••••••:lI ._

extraordinariamente;:p~~~ asg:;;; ;::;::~,

i ~Ei,;~~!j"'''''i~ ;i:;:;;;I_,.'.,i ,'-
t....;,~f;;~;;;: (t11' ;i...:.!.":,:,:;:1' ,. I:::;'." ..•••t.. ~. ...,

1:,/';1 ;:::,~: "'~"~I'::~:.I'f'• '1' ,.:
• •••••• 1 ., ..",~ """1.:3 •••f..:,'~.~,_~,:.!;,:' ji!••~,;,;,:.~.,~!'.:,:;;;;;::;'''''.'' - ..Jr'-

2. Alienação total ou parcial do patrimônio imóvel da Igreja.~ _.$ .tis'

3. Extinção e dissolução da Igreja Local.

- 4 -

4. Vacância no pastorado. Isso ocorrerá quando o Presidente e sua
esposa - Pastora Vice-Presidente - estiverem simultaneamente
ausentes, impedidos ou impossibilitados de exercerem suas funçõe .

~1o _ Somente nos itens acima relacionados o quorum deve á s
diferenciado. Nestes casos não se observará à tomada de decisões pela
maioria simples dos membros presentes, mas de pelo menos 2/3 (dois terços)
dos membros presentes em primeira convocação. f '.11 .• '.... ..•• ..

I. a ~fll~líln CIvil il
"'. Tobe/ll)nat I Nótns

~2° - Caso não se estabeleça o quorum de pelo menos 2/3 ( ~is~i.~.~.~~~GO~A~~!Jg
dos membros, será promulgada uma segunda convocação, no pe ~qp e Jj .i
minutos depois, onde estas questões serão resolvidas com qu que "" P 12 ~ j~
membros presentes. 1 ~ ~ ~AçÃo\Ji~,

~"i'\1.rig~tp;g

5. Aprovação, alteração ou reforma do presente Estatuto, quer seja o
todo ou em partes.



..
'. ,

: J.i , ~ ,

~1o - Nas Assembléias Gerais tão somente serão tratados os assuntos
que as tiverem motivado e outros que vierem em forma de proposta, por
escrito, com antecedência de pelo menos 03 (três) dias, sendo que os mesmos
deverão ser apreciados previamente pelo Presbitério.

~2° - As convocações das Assembléias Gerais quer seja Ordinária ou
Extraordinária, deverão constar obrigatoriamente os itens que comporão a
pauta da reunião.

ECLESIÁSTIC .E

CAPÍTULO IV

~3° - As Assembléias Gerais poderão delegar poderes ao Presbitério,
para, nos seus intervalos, decidir sobre assuntos considerados relevantes e,
urgentes, visando à desburocratização e agilidade nas decisões. -..",'

'll't~,;t: "::1"1

~4° - Quaisquer assuntos que porventura ficarem sem solução p~ii~us~~ ,~~g;tl'
de sua complexidade numa das Assembléias Gerais, será encami~ªd.(;) a~E? ii!;,,~;
Presbitério, que irá examinar e avaliar a questão, procurando resot~ê.~fo,~nf~i JF!
posteriormente reencaminhá-Io para uma nova apreciação junto à Assémpléia. ;i;!i!;: E:~:}

;;i:';;;2?!F
~5° - Todas as Assembléias Gerais só poderão ser considerad~;::iili4~~1

quando realizadas na sede da Igreja Local, salvo por motivo de forçã~I';hlàio'''',á
., ••• ,.1

critério do Presbitério. ;~~;i

DA ADMINISTRAÇÃO CIVIL
COMPETÊNCIA DOS CARGOS.

Art. 150
- A Luz para os Povos - Ministério Apostólico - do Setor Marechal

Rondon (Fama) - Goiânia-GO - será presidida e administrada pelo casal de
Pastores Presidente e Vice-Presidente natos, tendo como auxiliares uma
equipe ministerial composta de 12 (doze) casais de discípulos, doravante
denominados de "Presbitério".

,~3li R~Qltmo Civil "
~ Único - Caberá ao casal de Pastores, Presidente e Vice-P @ra!}rt~~;~@~~~~~:i
constituir o grupo de 12 (doze) casais de discípulos, le' dF

! ~ !lA,.(l~I~nl!l.G~_

consi?eração o caráter, a submissão, a frutificação, a inte _J.:. :~: N. lOf2!~j
respeIto de cada um. f ~~j

'ICAÇÃO~:,' ~'Dr.
o OrigInal ! ~TI

- 5 -
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Art. 160 - O casal de Pastores, Presidente e Vice-Presidente, a ", "~"
mandato de tempo indeterminado, têm autonomia para nomear os seg LEG,~S

cargos: 1° Secretário, 2° Secretário, l° "tesoureIro e 2° Tesoureiro - aqui
denominados Diretoria da Igreja, com mandato de tempo determinado de 04
(quatro) anos, a contar desta data - que serão estabelecidos a partir do grupo
de 12 (doze) casais de discípulos que não poderão ser remunerados por força
de lei.

~1o - O casal de Pastores (Presidente e Vice) tem autonomia para, de
acordo com a necessidade e realidade da Igreja, contratar pessoas com
especialização profissional visando o bom andamento da organização.

~2° - Os membros do Presbitério e/ou da Diretoria poderão ser
afastados de suas funções sempre que houver necessidade ou a qualquer
tempo por iniciativa do casal de Pastores (Presidente e Vice).

~+t,,~i

~3° - O mandato dos membros da diretoria (Presbitério), será :~Q.r..,u~J!:::
período de 04 (quatro) anos. .;i;~~i:,.".'" i<~;

i;Pt:;:;::;: . ~:t
~4° - Havendo vacância em qualquer um dos cargos aludidos, Q!::w:~sm();J;

será preenchido conforme decisão do Pastor Presidente e de sua espos;a.!~
i;7.~::0!!{ """4

~5° - Na ausência do casal - Pastor Presidente e Pastqr,~~?~;Yi~.-e;'ir
Presidente - por motivos de férias, licenças, participações em cdÊ~r.ess~~1
ordens médicas e outros congêneres, a Igreja será presidida pelo I° ~-<;fetáJjQ;;
e na ausência deste, assumirá o próximo, conforme hierarquia mencionada"fl
Art. 16° "caput".

Art. 170 - O Pastor da Igreja Local é o seu presidente nato por t m.Q
indeterminado, e só perderá a sua posição por motivo de abandono de suas
funções, falecimento, e nos casos previstos no Estatuto e Código de Ética
Ministerial, e também por desvio doutrinário. '

~1o - A Igreja será representada ativa, passiva, judicial e extra-
judicialmente pelo seu Pastor Presidente, que é também o Presidente do
Presbitério.

- 6 -

~3° - Em caso de vacância do Pastor Presidente, assume
governo da Igreja Local, sua esposa, Pastora da Igreja, como atu

~2° - O Pastor Presidente da Igreja será o se~ representante .~~Jê:~modeC~~~a:
eclesiásticas, mas também poderá nomear alguém da sua con ;~'~f:~If,~~:Go9â~ra.t~g
representá-lo. ~ ~

o '":~~
."-te

~
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Vice-Presidente e com mandato por tempo indeterminado. No ca ~~ i::..~f
impossibilidade ou ainda vacância de ambos, assume a direção o 1° Se~1f~
Este, todavia, terá um prazo máximo de 6().(sessenta) dias para deliberar sobre
a questão - Art. 13° item 4 e seus parágrafos.

Art. 18° - É responsabilidade do Presidente:

1. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto.

2. Convocar e presidir as reuniões das Assembléias Gerais e do
Presbitério.

3. Acompanhar as atividades de todos os segmentos vinculados à
Igreja, juntamente com os demais membros do Presbitério.

6.

4. Criar, articular e viabilizar estratégias para a realização de
empreendimentos dentro da Igreja, conforme planejamento feito em .
conjunto com o Presbitério. ::.:i~m

5. Elaborar o calendário anual da Igreja, juntamente com o Prd~hrt;éri:~::; .::;;!::~':~;:l

Instalar, presidir e coordenar reuniões de obreiros e outro~~j~ere2 [~ri;
ligados à Igreja local. ~:'::,l';:~;:':;G:

~Plt li"

,;;,.•:,;,..'.;.:I....~•..l .•.i.j.:"., "'''1.'Jt;::;Ii7. Zelar pela preservação do nome e do testemunho da Igrêj:a.~:;i;befl'l::1I'

como zelar pela preservação do seu patrimônio fisico e fin~~*}~fro~:~::;;

- 7 -

12. Jamais descumprir ou desrespeitar o presente Estatuto.

10. Fiscalizar o conteúdo do ensino e prática, conforme recome da a
Sagradas Escrituras, dos seus discípulos e professores auxiliar

11. Assinar todos os tipos de documentos pennitidos pela legis ~~:lrti~~:rt:l.Jt:
N

iv'i1
b '1' dI' 1 1 -.,::R 7' o. P M .otras! eIra, em nome a greja oca. ':::-J r:o~:.j.tft.liHjSl.Qênlr(

•. <L". "A? • crl~n;ll.vç,

9. Receber e apreciar balanços e balancetes enviados por parte
Tesouraria.

~""". "',',.,'

8. Administrar os recursos financeiros da Igrej a, faztiff.a~f;
distribuição entre os segmentos, com justiça e imparcialidade.

1. Auxiliar o Presidente em suas atribuições e empreendim~. tos.

2. Substituir o Presidente conforme determina este EstatL

Art. 19° - É responsabilidade do Vice-Presidente:



Art. 200 - É responsabilidade do 10 Secretário:

1. Lavrar as atas das reuniões das Assembléias Gerais e do Presbitério.

2. Expedir correspondências e convocações.

3. Organizar e zelar pelos arquivos e documentos da Igreja.

4. Substituir o Presidente e o Vice-Presidente quando estiverem
simultaneamente impedidos ou impossibilitados.

Art. 210 - É responsabilidade do 20 Secretário:

1. Auxiliar o 10 Secretário em suas atribuições gerais.

2. Substituir o 10 Secretário.

Art. 220 - É responsabilidade do 10 Tesoureiro:

3. Cumprir tarefas eSpeCl3.1Sque lhe forem delegadas
Secretário.

3. Apresentar balanços e balancetes para apreciação do Presiden .

4. Efetivar os pagamentos deliberados pelo Presidente ou p~:z:s t~ Vt/1
bem como proceder aos repasses detenninados pelO~ .'os. ;:;

5. Repassar 10% (dez por cento) da arrecadação m~..s .' os
da igreja local ao MLP, conforme determina o Estatuto.

~<~. J~f:r
riê.lo' 1d.~i: ~:~;~~;~:':i:.; ;:",;.; t>~.:; ..".,:t "-, ;
I' ";1 ",' , (:::~: ;>:a, :;;;u.
,t'-':'I .. ,- .,." i~:~l;;f';t;;:;J
::::d:i:::;i: c": 1""'1

!,~jf<i~~~J
1. Receber e manter sob sua guarda os valores e n~ijjmos,,;:; :;;:;:~J~;;;

arrecadados pela Igreja. :;;:,:~~~~ÇW:il .:rf$;;::/,'
2. Farer a escrita contábil e financeira, confurme de~ ~lf~

~~as~~~. ç

~1o - O Tesoureiro não poderá movimentar numerários da
próprio nome.

-8-

. j
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Art. 23° - É de responsabilidade do 2° Tesoureiro:

1. Auxiliar o 1° Tesoureiro em suas atribuições gerais.

2. Substituir o 1° Tesoureiro.

3. Cumprir tarefas especiais que lhe forem delegadas pelo Tesoureiro.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27° - A Igreja local terá o seu "Ministério de Missões", com vistas
abertura de igrejas em cidades próximas, ou ainda em áreas delimita pelo
Ministério e também em locais onde haja um número significativo de
membros da própria Igreja e que queiram se constituir em congrega -

~ 30 Registro Civil €I
.~Tabelionato de NotEIS
-.:.::::Rua? n0369.CQntrü
a Fone: 3225-1847. G01ânla.GO
~ ~it~",,<0 :;;~ ~

Art. 28° - O Pastor Presidente e os outros demais Pastores Au Jli~rJ ~ 2012 i~~
Igreja local poderão ser remunerados como prestadores d '~ser i . lj~
autônomos, ficando sUJoeitos às leis vigentes do País quant _ AÇAO ~~&Onqtna[ om
social.

- 9 -

~ Único - O Conselho Diaconal não terá caráter deliberativo.

Art. 24° - Os membros não respondem pelas obrigações contraídas pela Igre1~
e nem a Igreja responde por quaisquer obrigações contraídas pelos membros,; FWi'
quer seja individual ou coletivamente"'" ~:; '~:::~i:;:~::::

. 'i)!;:!!; ,i;;;';:: f~;' ~çt,...
Art. 25° - A Igreja poderá criar outros departamentos, de caráter ea'i~~tur~,~ ::::::~
não deliberativos, para, em conjunto com o Pastor Presidente, :;:v;'~abiliiãr,iii;!if •...",'
projetos de cunho material, planejamento, marketing, social;:;;:';,:çultural,::i;;;,; .'

,""""" rl•.'I~. t'''..''

esportivo, assistencial, de amparo aos carentes, assistência jurídic.ã;:~ê:::::outr.~s!::i;i.
"'.'.11 ."i1--l

que possam ser necessários.li~:;::;;,jq Icr;l. ;iiS; ri!

;;;i:I.~~~:;:' :::::~;~!.~:}i~jH
Art. 26° - A Igreja terá um Conselho Diaconal para atende¥;;'àssuf'ltos.t::ll"2::~
pertinentes à sua área de atuação conforme orienta as Sagradas Escrituras,qlie ,:;ili

prestarão serviços voluntários e não serão remunerados pelo trabalho q
realizam.



-. -
, . ~.
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Art. 29° - O Pastor Presidente e o 1° Tesoureiro responderão pelos bens e
valores numerários da Igreja local sob suas responsabilidades.

Art. 30° - Este Estatuto só poderá ser alterado ou reformado, no seu todo ou
em partes, conforme disciplinamento do Art. 13° "caput" item 5 e seus
parágrafos.

Art. 31° - Esta Igreja está filiada de modo total, pleno e inequívoco à "LUZ
PARA OS POVOS" - MINIsTÉRIO APOSTÓLICO, com sede em Goiânia-
00. Não se trata apenas de uma aliança material, espiritual ou ministerial.
Trata-se de uma filiação completa com total subordinação ao MLP em todos
os seus aspectos.

Art. 32° - Em caso de desligamento, cisão, cisma, dissidência ou qualquer
tipo de facção, os bens móveis e imóveis e valores fmanceiros da Igreja local
passarão a pertencer ao grupo que se mantiver ~el a este Estatuto, à Confissão ''',
de Fé e Doutrina, e ao Código de Etica Ministerial do MLP ,"''o,,;' ti7
independentemente do seu número de pessoas. ~:,;;;:..;! iliill!': ;~~~~;:;';;'

: ;,':.;.:,:,,'. ";"t,. • ,.,.',. I;. ,

~ ••,.~ ,1." j ;""':::. ::~ .!~ .~:.,::r.

~Único - Não será permitido aos desligados cismáticos, facciº~.~~o~: ..""r,!,::,','.::,!,_.;,:,:,,',,:::,.,;!,:;:

dissidentes, em nenhum momento, reclamar qualquer1iJPP:; de ,;i ',:,', '.'
indenização ou ressarcimento quanto aos bens acima citados, q~r seja ,!i~;:.:.:;:::i"
na esfera judicial ou extrajudicial.gS;)t .."" ,i;:;;;! r;~

:~., .;:;;;~;~ '~"It 'i.

Art. 33° - Esta Igreja só poderá ser extinta ou dissolvida em Assembiéi~:.t}e~; ~1~;'
Extraordinária, conforme dispõe o Art. 13° item 3 e seus pará~ãfb~, por -..:'.':/:~ê:t:r"'.~.., .I;'",,;p
consenso unânime dos membros presentes, ou ainda em hipótese prevista ~_,,.., : ~'
lei, pas~do o seu pa~ônio e bens para a "LUZ PARA OS POVOp-'/ '
MINISTERIO APOSTOLICO, com sede em Goiânia-oo. t:--

I

Art. 34° - Os bens adquiridos pela Igreja local, quer sejam mó is ou imó~eis,
serão registrados em seu próprio nome, sendo vetado o regi~_noníe de
pessoa fisica ou de terceiros.

~Único - Esta organização religiosa não possui fundo social.

Art. 35° - Esta Igreja local, por decisão unânime dos seus membros, deixa de
se chamar "Igreja Cristã Evangélica da Fama" e muda a sua denomina .ã.u---;- ..•
para "Luz Para os Povos - Ministério APOstó~'co", . I )fâWt.PNIV~~a~. . ab8 I' 8l I.l~
qU31squeroutros nomes antenores. J «'l1F,"3 9.c~n\l"()~~22 , 4 • Gr1l1nI3.GO

1'11#S ~i,~coto V' - 'I 1011 ; e; ,~
• o ~ <3,~!.i

~~ê)
• ,.g. "li

UICAÇAO ~~O;

'e:Olll o Onginal om-'-



, .

c.e nome ce Fal1tasia.
Art. 37° - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pelo Presbité
(grupo de doze) da Igreja local.

Art. 38° - A Igreja local elege o foro da cidade de Goiânia-GO para diri Ir
quaisquer dúvidas, rejeitando qualquer outra localidade, por mais privilegiada
que seja.

~::;i~i;:~;
"'.,r:

""'1"

"",.,ll,i. I•• ,'

""l,.,"

i \.

c:::.....~.,.•...•,..
.... "4.,.;

"',.. ;
".i

{':,II:)

"""' ..~'{

';.
OH" •••• 1: l,'}'.'.

.:::;; .
•", t
;::: .•••..• ':llIt

:::.:,:,:-; ;:.,~.':

"

G iânia-GO, 06 de maio de 2007.

"o 2'TAIlELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JIJRIOICAS •.TITULCS

:~ E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA~~
~. Bel. Marconld. Fatia Castro F (62) 229-3867 Goiânia, Goiás _ www.2prtd.com.br~;;o> ,. Rua 6, nO 225, Centro. Telefone (62) 212.1500, ax •

... . d PESSOAS JURíDICAS
proto~oliZ~~O e ~e~~~}~~ o A~:rbado à margem do
sob.mlcrofiome14nZ7 seio de autenticidade:regl stro n :
03''-'230981.~" n. •
Goiânia. 17 de maio de Z007. . .

E 1umentos 3100 Despesas. 0,00 /~ ~
,-~~a Judi ci ~~i a 7: 01 Total.. 02~1 DVd>~''''';'''''''';:;;;:-

g:=,",~~=~óIr:bIll~Vbltllu'b g=:.;~;:.c~::ts:u~ ~LOçbt.rn.e.~

- 11 -
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ASSEM.LEIA
CEGISLAJ'IVA

.•• 'fADO D. GOIÁS
O poder da cidadania

entidade que especifica.

A ASSEM
termos do Art. 10 da Constituição Estadual, decreta e

seguinte Lei:

GOIÁS, nos

I
.,,

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a igreja LUZ PARA OS POVOS

_ MINISTÉRIO APOSTÓLICO DO SETOR MARECHAL RONDON - FAMA

_ GOIÂNIA-GO, inscrita no CNPJ sob nO02.104.297/0001-60, situada na

Rua 03 nO409 - Setor Marechal Rondon - Goiânia-Goiás.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

I

Sala das Sessões, em 30 de abr~\,e-2013.\ \\. .

\~ :
DEPUTADO SI~EYZON SI

""
Líder do PSC

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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ASSEM.I.E'A
I.EG'SI.AJ"VA

•• FADO D. GOIÁ.
o poder da cidadania

JUSTIFICATIVA

A igreja Luz para os Povos - Ministério Apostólico

do Setor Marechal Rondon - Fama - Goiânia-GO, com sede nesta Capital,

tem por finalidade promover a pregação do evangelho, fazer discípulos,

batizá-ios e instruí-ios na doutrina bíbiica, aiétli de execütai tiabalhos de

natureza social incluindo as pessoas em projetos humanitários, visando

lhes proporcionar uma melhor qualidade de vida aos menos favorecidos.

Tendo em vista o caráter espiritual e social dos

serviços que presta, a concessão do título de utilidade pública estadual

representará um importante respaldo para que possa dar sequencia em

sua nobre missão.

A presente proposição atende às exigências

legais, juntando, para tanto, toda documentação necessária para

aprovação do aludido Projeto de Lei, a saber:1 - Estatuto da entidade

fotocopiado e autenticado atestando, inclusive, que os diretores não são

remunerados.2 - Personalidade Jurídica atestada pela inscrição no

CNPJ.3 - Declaração de autoridade pública atestando que a entidade está

em efetivo funcionamento e servindo à coletividade desinteressadamente.

\ I~

Por ser legal e constitucional, conforme

estabelece a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que regulamenta a

Declaração de Utilidade Pública nR Estado de Goiás, solicito aos nobres

deputados o apoio a este projeto d~l~i. _ ~ \

Sala das Sessões, 30 de abril de 201~ '

~ \
DEPUTADO SIMEY O

Líder do PSC

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Ao Sr. Dep. (s) ~
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral,.,...
Em . / &/j /2013.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoa j uridicalcnpj/ cnpjreva/Cnpj ..

.~"-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .~._ _ - _- __ _ _-_.._..--___.....,.t-- -
, !J

Contribuinte, ~\:).
\:)' 'J/

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jYriffi.',á<r~
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.104.297/0001-60 05/02/1976
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LUZ PARA OS POVOS - MINISTERIO APOSTOLlCO DO SETOR MARECHAL RONDON FAMA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I I COMPLEMENTO
QUADRA7 LOTE 19/22

I NÚMERO
200

I MUNiCíPIO
GOIANIA

BAIRRO/DISTRITO

SETOR MARECHAL RONDON

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVlDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LUZ PARA OS POVOS - MINISTERIO APOSTOLlCO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I LOGRADOURO

R2

I CEP
74.560-300

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 22/05/2013 às 09:38:22 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

1 de I 22/05/2013 09:3

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoa


PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2013001904

DEPUT ADO SIMEYZON SILVEIRA

Ministério Apostólico do Setor Marechal Rondon - Fama

RPROC

RELATÓRIO

Cuida-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado Simeyzon

Silveira com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Igreja Luz para os Povos -

Ministério Apostólico do Setor Marechal Rondon - Fama, entidade civil, sem fins lucrativos,

sediada no Município de Goiânia/GO, que tem por finalidades promover e pregar o

Evangelho, cultuar a Deus e fazer e instruir discípulos.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende os

requisitos estabelecidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam:

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, atestado de efetivo

funcionamento, prestação de serviços desinteressados à comunidade e comprovação em seu

Estatuto Social que os membros da diretoria não são remunerados.

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo, com

vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos

projetos de lei deste Poder, mediante a adoção da seguinte emenda:

Emenda Modificativa: o art. 1° do presente projeto de lei passa ter a

seguinte redação:

"Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a IGREJA LUZ PARA OS
POVOS - MINISTÉRIO APOSTÓLICO DO SETOR MARECHAL RONDON - FAMA,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO02.104.297/0001-60, com
sede no Município de Goiânia-Go. "



Assim, adotada a emenda apresentada, somos pela

projeto de lei em pauta. É o relatório.

I
••

t
I

f~'ff:

de 2013 .

I'

_._- .._- ..

Relator

Lcp/Cbp
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova

. o...p...ar.ecer do Relat.or.FAV.flRA'.' VEL A MATERIA
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. . ' SáÍã:das ComisSões DePlitildOSolon Amaral
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.. Presidente: (fXJJ//l/~ (J . ,
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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio nO1122 - P
Goiânia, 08 de agosto de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO175, aprovado em sessão realizada no dia 07 de agosto do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado SIMEYZON SILVEIRA, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 175, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a IGREJA LUZ PARA OS POVOS -
MINISTÉRIO APOSTÓLICO DO SETOR MARECHAL RONDON - FAMA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 02.104.297/0001-60, com sede no
Município de Goiânia-GO. '

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 07 de

0-

ASSEMBLEIA LEGISLATIV
agosto de 2013.
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, ,,',LEI;N.18.148; DE 04DE'SEJEIVIBRO pE:2013.

\
~~'.,. .

Declara de ulUldade pública a entldade que especiflca.

r?"

"",'

Á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA'DO EStADO' DE GOIÃS. not
terinoil do ali. 1O'd~'Coh,illtllCaoEsIBelü.lrdéõrelé'é 'ou ~l11:IonoO seguinte L~I:

.. Art. l' Fico declarado da utilld.do pObnco O ORUPO TAnco
RESOATE- OTR.lnacrllo no C.dasko Naclon.1 d. P••• oa Jurldlco (CNPJ) .ob o
n'10.663.619/0oo1.97, com ,Belono Munlcfplode Águas Und" do'Golê~O.

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA00 ESTÁDO.DE'.OOlAS:~noa
lermos do .rt: 10 da CanamulçAoe.tadu.I, dacreta o OU .anclono o BblJulnteLbl:

Art. 2' esta Lelentra'em vl90rna dato da .uapubIlCOÇlo.

. ,'PAI.ÁCIO ~ ~0.vERNO DO' ESTADO 10E GoIÁs, om
'GoIA"i', 11 do ~ do 2013 •.125' do Ropúblico. .

...• Art.'I'i'iéa d.daiâd;d~ UtilldadépÕiiIlC.ãiGR~jÃLUzPARA OS

POVOSStlMINISTERIIj)~~QSTOt:ICIj)JQIll :SEõÇlRIMAI!EC~AllRONOON -'
FAMA, Inscrito no Cadastro Nacional da Pes,oa JUlldlco' (CNPJ) sob o n'
02.104.29710001-60,com .edo no Munlclplodo Gollnla-OO.

.jlJp ;';~\£ilJí!lm c r-.lllk'l~ )V;'ll,illl ~IJ' ~Hl!-.l';!,!

f,.!lii.lêl\FJ~
Art. 2' Esl. Lelonl,. em vigorna d.ta do .ua publlCOÇlo.

Art, 1" Fica declarado de' utllldade pública o CENTRO DE APOIO

DOM BOSCO, inscrito no Cadastro Naclon.alda Pessoa JUrldica {CNPJ} SOb,o nO
09.258,7071000t.77, com sede no Munlclplo de Golênla.GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sué publlcaçao.

PALÁCIO DO DOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, .m
Ooilnl •• \I de tu1lJmlr1e d~2013,125'daRepúbllca.

A ASSEMBLE'A LEGISLATIVADO "ESTADO DE DOIÁS:'~".
termos do art. 10 da ConstllulçAo Estadual, 'decreta e eu sànclon~ 8 seõUlnl~ lei: '

)ilI)'"''';;''''' "M~RI:ONI~lti\RêlRÂI~ifltii1d'JtlNih~II:' '.I 'lll (J1Íl:i[;l'\11\ :'1~11)1.~{":j•.ll\',\ t\~!':jll:~~,(l,'.'l/~í~:lIi i,:,j :l, 1UMtl,-~~I! :,i:tf..-ij',1{A.l

I
,;1'1.rnC~!\l\rlll Ui" ,~n"" ,,' ,1" I /'.1)1';')1 1,'I!ll,'!: H\~', ',~~ "I, 1,~rl!wJt<l;.'lljH hi;:\

1.), I'O.:,II!" olt ~I!.~'i'.. ,llM (,1~ ';\,:.",1,;

LEI N.18.154, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.
t ,O:;,!J•.:,';,H}'j I .li' ~,L: fit,;t' ',If 1.ljji,' 01.' hl.llr, b J ~,:~~ ".~: h~

i nt"S/:'l\\29,\,'H' ;,Jo('t~,,'. uÚ tJC,H:iy:',I~~~,;U d-l;jl •. l{'.'J

. • JEIN~~8., ..151~.DE'~1'DEiSEtE. MBRODE'2013. i \~. "',:,, ,,:U .. ;., ()~à!Íl"d~;i~lIldjd"; público oIJntldadé;'Cj1le

t?~\jfJ especifica.
, . .Declara' de utilidade pública 'a enlldade que.

especifica.

Art 50 Esta ,Leientra.em vIgor na data de sua publ1caçlo,
.-; ,:1,-1::;1,';'-1 1;1:'.'1~bn}h fflC-~1 "',f1:~t1'l \'1 r:b1! I'Jg<l-1'3t; l,;')f.~ "t .!lA'

'il'u, \..fll.:ne ~P,ALÁCIO D,O.hO:0VERNO.o;DOltES'FADOjl'DEI GOrÁs. em

'.JÍ.Goiêniall'\ l.b"'J.)tdEPt.I~) d~20,13~'rJ25~da).RéJ)ljblléa"

" ;',. .~. :..; I~""'. h \mf~~r'~~~;~rrrj"~~~~tf~~,IL~B~9,",li~~';'1
( 'i'. i."'1 ,ó '"lrl';!b .lfGlu.ép-p .•...Ve'c.cl um, lO'~ '1,;.1ot/l)r.~tJ1w1l1i 'I!j'l

"'. '.1;',,,' 'o .,:) .. JI~''-l:~~~U.'11~9.Çld.n~'bP.\P<!Sd')q (,t);.lAli 61w:11l1crn :,;)

(mll' C'~I'!l.lldt.1:'r'l'(jiW

l-tJ:,Io..,::;ikiuq/lU;;' ~'0 i..l~b' refi1:lnjy !li", S1/11" f'<lJ {;!:l~J":': .h/'\' ':-c (~ . ,31f"iÉf N6 1'8:1'53~ DE' 11; DE SETEMB'RO'DE'2013.
1- Secretaria de Eslado da C.asaClvlt, 1".';)ll<.l d J,;, •..~. 'J,'lf:".~,iI {,;,l,:'/!' !oi lOll ,,,l;l~ .•,,l,",l:.h', .,; .• ,l'.(lw';i'~'

." ,<: '.",:" ai" Sél:ii>láifàll.lEilo601fó'Géillo IiIRlafajiritôril61 ..
"'\II,,,~ ••!lll~.de.EiI~doda~~~íl!I~t)J" ob 11 .oi",,,,," .' .•..,,~6""":,::".'6~~;.;:'dO\rtilid~d~':'p~biii:a"'.ontld.de .que

IV-Contloladoria-Geraldo Eslado; 11l1~';~'~J¥");\~l'.\J'-ll,~r:;j(lespeelfica;J~:;', I,~U 01~;f.:'l~\{

V-:;1~ffl:ÇH~~?rJ~;~~!~1~0,É~~'<Ja~~.!1jjhfl'ft}~!; W'.- f')i!.!.:r: \' ~,l.",~\:r.1';!()'~'.'b 'J \Á-Ir",i1:;1, .;IJ (j "Ul!,ir()

___ ~ro ú'1!-Ç5LJ~!!!tr.e~Jn!!g!!.'!!!!,~~Ld~
Estado deslgnanll 0, Presidente do Con~elho ~estor' de Obrai e projetl
Prlorll!riWê!1lélliiité4trnrell'l&i:1f6SIICoSOar 30 ,aM.81' o~ 13J .

,~: ,', ';\;/1, '~':'.; (~rt;~~,O Chere do' f?Qder.ElC~Uvo" mediante decrelo, dhlporá sObJ
.' .. . I

~.,.8s~o~r8s:.eosllproJetosl.~nsfderad~s priorltárlos. para os efeltQs desta lei, '8'

.dlsponlblnZaçlO de estrutu(al!'~t, téenlco-operacional necessária ê plena execuçad
das 'çompetênclas do Conselho Gestor de Obras e Projetos' Prioritários e dei

Investlme~tos Públl~OS,ora InStllUldo,'e ~asalribulç6e~ de seu Presidente. ' 1
~~;11.ehor.. 30 001\113:1 uU AVlrAJ.~!i;':~j ill:1.Jar~EjÇeA lo I

1---J ê.'
iní"2\1<l .l'Alf.64"'FICiltn1éVBgã"doaral'tê}:'ri\ Cftí~b~~rcie2'2~cMmáló1tM''2"Ot'S, ej

os Incisos XVII, XVIII, XIX, XX e XXI do t .1°do art. ro ~a Lei n. 17.257, de 25 de'
,t'jaH~lró 8e='2'li.1.f.C')\~'h.O'dlfi')~~lh '.h t.~:!ih ,(?<::il.l-i '1/1ieJ A lJ.t .l'Â

. ~!Iu:;::'~,tl::;M.'1diuQ'Jl ;;ll Ih1].1

. . ,
. A ASSE~iíLEIA, L~G;jj~)i"A DO ESTADO DE GOIÁS. n.a I

"\~..'.:~.~'.'t•....'\ ,', . r

tennos do art.'.i0 da ConstitulçAo Es~~~ali >decretae eu sanciono a seguinte Lei: !

Art .. i" FIca trfado.o éohselho GestOf de Obre e Projetos
Prlorittrlos • eM,Invesllrnsnlos P"bllcos. com subordlnaçao direta ao Chete do

p~er .~~.~! ~ C9f1,1pet6nd,s.para:

111- articular-se com o Governo Federei e coordenar 8 Integraç80
das açOesdo Estado e da Unllo paf8 a ImplantaçAo tias obras prlorllArlas:

", .

I - .promover,' eoorden~r e. viabilizar, 8 execuçAo das medidas
neee••.• rla•. * Implant~o da,' obras prlorib1lrlasdo Estado, com o objetivo de
conferir maior rapldez.e celeridade ês açOesem lindamente;

11- arUcula~Institudooalmente en~ 6~aos e entidades. ~t8dua's
responsdveis' pelas.,'cOras' prloNlárlu, e com ós governos municipais, no que
conceme I planejamento, estudos de Viabilidade técnloo-ecanOmlco, llbefsçao'de
recursos e ~as quesl09s pertinentes; ,

LEI N81ijt:14~~'~E:H"iJ'E~~'\"ÉMI:lRO'blt2013.

1 OeMrZ.í Llq O!'lfC:lVOf) trO oujUj,q 1
f' rI) 'ç'" rl)(!~a~1'fl~~l\p~!Il~~ePQ~nca vlent!~a~al.9u

especifica.

o • ' • I' l _ ,~ l, ~,I I I
'.A .' A' ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO 'ESTADO DE GoIÁs, n.l

i~dcià\b, f~',\lOtiótltUiÇI.'~siõlj~ai:!ià6iéla.~.uTariCióno ií .i>gufrile.LÜ':
";.,.[1:,,'" ~_~.",\~.~,.IV\,,~_~ '. -""""....' ,-,'.~lIL'. ',\ :,! : ...'" I,,~..~_'I_";:!'~':? ' \

Art;\r~~ "~~ ~à~~~á.o~ela~tI.!ld.~~,:~llb"ca 8 .CASA Oi
RECU,,PERAÇACi:MONtE;,lltÀO;;:IJZ.illta0,,\iPcb~••tlli. NacionaL,d~ P•••• j

1"Vif'. 1-1.:1'JH, ;.,1,", ,:1l'Í/\ I'! TIJ\l"r;. ;:J: 'n'!':.;,'L;W,,1:dHlll.:l"- O~ •
Jurldlca:(CNPJ) ~ob o nO 13.393.~ÓÓJOO01'()9,com sede no Munlcrplo de santa\

Helena de 0014s-GO, ',' r

Art.2' Esta Lele~:~",e~~:~~;;n~~'la:' sua publloaçao , ' J',
,U, :~',li)::j(l1tl~ Gt,' ulmt(lo~ .C:'.\~i1";.1

PALÁCIO~O 'OilERNO"DlJl'Ell1AÓ(f"D~ :SlloIAII,c'/,
ohJi,C! oll'3 ~~, (,tIGliJ3 () ./1.8 :r,Ollt.'l\~:"Ir."J I

.GoIA!1j~•. -JJ ;J!) (Jit;tJ;!: .• "~,L nt~!':.~9.t3,rt.2~~1:_~aB~p~.l?:tl9"b"1'.~J.):(")I
co.f' J~'I.l-'.'~tI~.~\r,',~;:,:":'I:i:/' "',IV,q'.):? f ",'t~ .,' ',~"-,j"~;~ oh'-'.",,' :'!-, I

!':l<,:<,n,1.'\ r ~I ~ 'i ":1'1 ,11'",!m,: l':'Q l.!..');'j I
é':-~~/, ", ;,;1JMÀ~t~~l~IM~~~,~~E~\i'Ç~JfM~¥tt~::!::~1~~;;;..~1~,'~:"~

.l!;~'~,'..)!io '0 r'i","fOll :H'{lll~~<.!~t'j<:,h/ 1fI\l)ilO,H\) I tJI :lr.toT 11')11;\,1

. !Ii',i;;;(:~II[ ;?:';;~I;.';A-:;' ;;;;;
LEI N.18.150tl)EJ.nt)E'sE'1'Éf,lÊíR'(>,I:fé":l~1~::~;.;;~~

rf
rv 0\ ;JlJ:n"~'~~:'!.',!1rJ m':i",:;'Qu'::-.- f,'r\m~',l:í cl(I~,tj~ /J!-, .::./..•! '51'1:;161111'.1:"otil'l
ld .f'nsPtu.hot'Gonselho,.G~l1stofl'lfe,t<:)brasie,IPrdJelos

•. _~ Prlorllárlos e dI! Inveslimenlos PúblicOs, com a

'W-' ;:'..,""',.";:,:Ob~:,'. ""i"U~;:~d~:~~:.que eapeclnoa e di out,as

IV - ~~Ur.par~r" e laudos técntcos ~obre ass~f1to1.concernentes

~ tmptantaçAodas obres prlorltérl~! ciUa.,:\do.deman~8do ou necessêrio: . MARCONI FERREIRA,P~RILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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LEI N° 18.155, DE 11 DE SETEMBRO PE2013.

.Indu!, no Ca~ndárloClvico,Cul,turaldo.~tad~
de''''Goiás, ~ Conferência Internacional 'Rldlcals

Kld ••

LEI N'18.158, DE 11DES.ÊTEMBRO DE2013.

De,clara de ,umidade pUblica a enUdad.e que
especlnca.

A. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no.
tennos do art. 18'da ConstltulçlO ESladuàl',décreta e eu sanelo'no's seguInte lei:

"Art. 1°_B Quando houver duas ou mais unidades de ensino
próximas à resld~ncla ou con~i'deradas d. ficP aceuo, a pessoa
com defiCiêncIa ou o seu r.preientan~, legal leri o direito de optar,
pela de lua prefer6n:cI~"(NR) .

"Art. 1°.C Nas unidades d. ensino que exijam a reallzaç~o de prova
seletiva par~ o Ingresso, dever. ser reseMldo pela Diretoria da
Escola, no mlnlmo, 5% (cinCOpor cento) das vagas oferecidas para
o preenchlmenl~ com pU880SScom deflCfêncla.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GDIÁS,.o.

termos do art..10~a Cons!1!,Ulç3,o E8..•~dual, decreta e eu sanciono B~egulnte lei:'

Art. 1° Fica "lnclulda no Calendjrlo tflllco Cullural do Estado de

Goiás a Conferência InternacIonal RadIcais Kids, 8 ser realizada, anualmente,

'pela Igreja Videira nos, dias que se comemora o feriado d~ ~~~us C.hrls~. no
Municlpl0 de Goiania~GO. "11

Art. 1tQ:lca d~clarado de'utHldade pública o ABRIGO EVANG~UCO
JESUS CRISTO I: O SENHOR; Inscrflo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca
(CNPJ) 'sob o nO00.915.31410001.00. com sede no Munlclpio de Anépolll.GO.

. Àrt. Í" Esla leI entra em vigor na data de 8ua publicação.

PALÁCIO ~O qOVERNO DO ESTADO DE. GOIÁs, em.
GoiAnla, I) de RiJJJmIJ'le de 2013,1250 da República.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no cepul, eplleam.le. no
que couber, 8S normas da lei nO 14.715. de 04 de fevereiro de
2004."{NR)

Art. 2° Esla lei entra em Vigor na dala de lua publ1caçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO: DE GOIÁS. em

Goiânia, '6 de ~ de 2013, 12~0da República ..

Art. 2. Esta Lei entra em vigo~ na data de sua publicaçao.

P~LÁCIO 0.,2 GpY~RNO DO ESTADO DE GOlAS, em

.GoiAnia, I1 de ru1JhY'!,J'le de 2013,125' da República.
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI fERREIRA PERILLO JÚNIOR
Thiago Melo P.lxoto da Silveira

Inclui, no C.lench\rIo qlvlco Cultural do Estado
de Goiás. a Fiai. C.lplr:&.

MARCONI FERREIRA'PERILLO JúNIOR
',f.,

. .
LEI N° 18.156, DE 11 DESE~EN,I.BRODE2013.

~- Institui o DI~Estadual do ~sporte.

A ASsEMBi.EIA .LEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁs, no'

. termos do.art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a ~egulnle Lei:

LEI N°18.159, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.

Altera a denomlnaçAo da rodovia que especJnca.

.A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no.
le~. do .art. 10 da Co~smufçAOEstadual, decreta e eu aanclono li seguInte lei:

Art. 1° A atual RODOVIA DOS ROMEIROS, 00.:<'60, no trechO
çompreend~,Clentre. as cl~adel de Golanla a. Trln~ad.e, d~ qu~ tra1a ~ Lei no
10.23!3, de' 16 de Julho de 1987, passa 8 d~nomlnar..s" RODOVIA DOS
ROMEIROSGOVERNADORHENRIOUESANTILLO. .

LEI N018.161, DE 16 DE SETEMBRÓOE 2013.

f~'b"J
A ASSEMBI.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos

tennos do art. 10 da Con'tltUI~ao Estadual, 'CI~eta ti .u sanciono I' ~ulnte
Lei:

Art.,1° Fica Inclulda no Calend.rio Clvlco Cultural do Estado de
Golés a Festa Caipira, li ler realizada, anu.Tmente, pela Igreja Videira entre I
segunda qulnzen,a do me. di Junho I • prlmllra quinzena do mês de Julho. no
Munlclplo de GoIAnla-GO.

Ar!. l' fica ""Iiluldo o DIA ESTADUAL DO ESPORTE, a' .e,
comemorado, anualmente, no seg~ndo domingo do mês de junho. ,\

Art. 20 Esta lei entra em vigor na dala de sua publicaçto.
-~ (o •

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE. GO\As,. em

GoiAnia, 11 de ru11YY'imt de 2013,125' da República. ., :

Art. 20esta Lei enlra em vigor na data de sua publlcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnle, I1 de ~ d. 2013, 125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR

Art. 20 Este Lei entra em vlg'or.na~~ta de .Iua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,. em

GolAnla, \G de JWJrmlr\e de 2013, 125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR

Allera a Lei nO14.629, de 24 de dazembro de
'2003, que aaaegura direito 6s pessoas
portadorlS de ~ellclencla.

MARCONI fERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18.157, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.

LEI N°18;160, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013 •.

~~?'
ESTADODEGOIÁS

SECRETARIAD.EESTAD.ODACASACIVIL
SUPERltfrENDêNCIA DEGES~AO,PlANEJAMENTO,EfiNANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

ATENDIMENTO • I::
DE SEGUNDA A IEXTA.FEIIU. DAI ai:" ls, 11:10 Ha, ••

1./u P~I nIo •• 1o ~Mas."", doprezo mlnino ds41
À~=.e oito)Ims ~lIls após o maIerlal" dado entrad. til

~=S~~8:e~=,=.~,:o:~oJ
horas. , . ':.gs==-~~=~..:~• nerados. ",., f'

4./u radanç50s_.iI rnlfjrillpibIaIIos lÓ•••• 1IIIàsli
bmtJadas por es~ 11605 (dnco) dias:di ~tblc:açAo.
5.ftJpWbç6es &assi'IZnspc:dldO"r.bs:IlOI~""
doiçoI:

MWtz::RUlsç.l,~299,.P'1qLl8S.1tICIUz.fare:320'.16OO13201.
76U

•• fAX::I2lI1mJI unmt
• 'oslflF6rtll1l:Ttrrao,Salt, l~).Fon,:),2'8-ml

F•• h'o_,AcIlnk1.'~O:,~.v~. FOIII: )201.5010

V£MDAI£lT!ftNAS:IOIIl,ftI'a!IIV"4tYlndt\lomclIl!tnclrdos

Gollnla, ~ S.de •• lembro de 2013,

Esp6ele: Contrato dt! fornecimento.
Contratante: SecrelQ:rIadeiEstado.da Casa clvn.
Contratada: S.A. O Estado da 810 Paulo,
ObJlto: foineCtmenlo dlA,1od. e<llÇllodo Jomel '0 Eolado d. SIo Peulo". em
atendimento és neceul~ade. de Superlntendêncla CenlrBl da Comunk:açAo delta
Pasl., por um perlodo da 12 (doze) meses. -~~:::'~:~~~:-;8Ó~~b~:~'n' 8,66~,de 2t~1993, ~ IlIeraçee. polleriora •.

Valor TOlal:R$1,696,00(um mil, .el&oonlo&I.novenlo e oito real.),
VlgAnclo: 05/0912013.004/0912014.'
Dlla di AoII.Ilu"': 0210912013.
Dolaçl. OrçamlnlArlo: 2013.11.01,004.122.4001.4001.03,
Msln.tu;.i.: .
Pelocontralanle: LaA,cloPe~olo Fe•• nle - Suparlnlandenteexecutivo.
lella Maria Cunha Prudente - Procuradore-Chefe.

ASSI,,"T.AHUAI.
PAGAMENTO. AVISTA
RI 1.078,00
RI 1.899,00
RI 2.054,00 ,.

ASSINAT SEMeSTRAL
PAG..wENTO.AV1STA
RI 706.00
RI 1.,141,90.
RI 124500

GoWl.
IKTERIORDEOOlÁS

. OUTROS ESTADOS

IiEGlAo

REGIÁO

GOWM
INTERlOllOEGCt4s
OvmosEsTAllOS

-Aft.1' Fica 8S1egurada à pesSoa com deficIência priorIdade na
matricula em.unldade dt' rede publica esladual' de ensino mais
próxima' de áua residenCla ou de mais féçll acesso po, melo do .
,1slema'de transporte público coletivo.

-Art. 1'-A ,Par. OS.efellos destá -lei, consldera,-H pessoa com
deficiêncIa aquela que: se enqu.dr~ numa das categQJ1alprlvlslas
no art, .5' do, Decreto f~er",1 nD 5.296. d. 02 de d8Z8mbr9 dp
2004."{NR)

ParAgrafo únlcô. O'dl~elto.ti:~segurido no ésput deverA ser exercido
pelo Interessado ou por .eu represenlante legal. denlro do perlodo
de matricula fbc,do pela Dlretorl. d. escola. respeitado o limite de
vaga•• xlstenles:(NR)

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lennos do arl10 da Conslltulç60 Estadual, d;ecr~tae eu sanclon.oa seguInte lei:

Art. i' A lei ~ 1'4.629,de 24 de dezembro de 2003. passa a vigorar.
com as seguintes alteraçOes:

-'- ..---~~--..:""-.-'..-..-..-.. ~.-.-.-------------_...-- --

IGOR MONTENEGRO CELESTINO Orro
PRESIDENTE

ARNALDO JOSÉ MONfARDINI
VICE-PRESIDENTE DE JORNALISMO

LUIZ José SIQUEIRA
DIRETOR DE GESTAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ANTONIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA COMUNICAÇAo E DIVULGAÇÃO

ABADIA DMNA LIMA. '
DIRETORA DE T ELERRAOIODlfUSÂO
PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

CHEfE DO NÚCLEO DE IMPRENSA ÓflCIAL

r "'~-.. ~"'""'".,'"- ~"'-'"--" ~"' ..-,,'" '1

I~m'l:'1l'J;I'.. 'JIIK>liJIJJ.'j"E!,f1!'I'llll,l t.'

Art. 2eEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI fERREIRA.PERILLO JÚNIOR

An. 1'. fica declarada de utllidada pÚblica. a ASSOCIAÇÃO

MOVIMENTOCOMUNITÁRIO'AAOiOESPERANÇADE APOR~ .FM, Insortla no

Cadutro.Naclonal de Pas,oa Ju,ldlca (CNPJ) .ob o n' 05.214.004/0001.96,

illuâda no Munlclplo de Aporé-GO.

,.
esTADODEGOlAs

IMPRENSAOfICIAL DO EsTADO DE.GolÁSe
AGl!COM

RUASC-1, NP299 ; PAR"'" SANTA~
CEP: 74.860-270; GOIANIA- GOlA.
FONE: 3201-7600 /3201-78S3
FAX: 3201-7623./ 3201-7779
.www.agecom.go.gov.br.

PALÁCIl) DO GOVERNO DO ESTADO DE' GOlAs, em

GolAnla, I" de ~ de 2013, 125' da República.

,o...\:J Declara de utilidade p~blica a entidade que

" •..•.~ ,~ especlfi,C8:

.~v.' . A ASSEMB~EIA LÉGISLATIVA. DO ESTADO DE GOIÁS. no.

• .' termos do a:rt.10,da Constilulça~ Estadual, deçre~ e eu 8~~do.no a legUI~tl!llel:

http://www.agecom.go.gov.br.


r
• ESTADO DE GOIÁS
\'.;''' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(\~~?+¥

Goiânia, 23 de setembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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